
PARECER JURÍDICO 

Processo administrativo nº 0163/2024
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 0074/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, II, LEI Nº 14.133/2021)
Requerente: Pregoeira Municipal

Objeto: Impugnação ao Aviso de Dispensa de Licitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0163/2024. 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DO TIPO LUZES PARA A DECORAÇÃO DE NATAL. ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO 
AVISO DE DISPENSA. IMPUGNAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo nº 0163/2024, na modalidade dispensa eletrônica de licitação, 

que visa a aquisição de materiais elétricos do tipo luzes para a decoração de natal na praça municipal e espaços 

públicos do Município de Xaxim para as comemorações de final de ano.

Lançado o aviso de dispensa de licitação nº 0074/2024, a empresa JP LED, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ n. 32.683.888/0001-09, apresentou impugnação ao argumento de direcionamento para  

uma  única  marca  dos  produtos  denominada  “TOPLIGHT  NATAL”,  afrontando  a  competitividade  e  demais 

princípios como legalidade, moralidade e publicidade ao supostamente direcionar para apenas um fornecedor.

Diante disso, a agente de contratação solicitou apoio jurídico para o julgamento da impugnação.

É o relatório. Passo a opinar.

DOS FUNDAMENTOS

a) Do não cabimento 

Inicia-se por destacar que o art.  164 da Lei nº 14.133/2021 prevê que “Qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”.

Contudo, o caso dos autos se trata de Aviso de Dispensa de Licitação e não Edital de Licitação, de 
modo que não há previsão legal para impugnar Aviso de Dispensa de Licitação. 

Veja-se, inclusive, que o prazo para apresentação da impugnação ao edital licitatório é de “até 3 (três)  
dias úteis antes da data da abertura do certame” e, como não há abertura de certame nos processos de dispensa  
de licitação, não há sequer prazo legal que fundamente a interposição de impugnação ao Aviso de Dispensa de 
Licitação.
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Portanto, não é cabível a impugnação interposta. 

b) Do mérito

No mérito, adianto que a impugnação não deve ser acolhida, pelos motivos de fato e de direito que se 

passa a explicar. 

b.1) Do direcionamento de licitação

De início,  foi  apresentada  impugnação ao argumento  de que o edital  estaria  sendo direcionado pela 

descrição minuciosamente detalhada dos itens que estaria remetendo-se à marca “Toplight Natal”.

Contudo, com uma simples pesquisa acerca dos itens detalhados, encontram-se diversas empresas aptas 

a fornecerem os produtos. Veja-se:

Referente ao item 1, encontrar-se-iam aptas a fornecer o produto as empresas: 

1) MGLight  CNPJ:  50.397.807/0001-88  (https://www.minaslightnatal.com.br/produtos/cordoes-150-

de-leds-com-fio-na-cor-verde/9)

2) Lumini  Decor  CNPJ:  48.821.548/0001-29  (https://www.luminidecor.com.br/produtos/cordoes-de-

leds-com-estrobinho-fio-transparente/4)

3) TopLight Natal: (https://www.toplightnatal.com.br/produtos/cordao-de-150-leds-com-estrobinho-fio-

transparente/55)

Do item 2, também as empresas MGLight e TopLight encontram-se aptas. Veja-se:
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Dos itens 3 e 4, as empresas Iluminação Natalina, Luz de Natal e TopLight encontram-se aptas. Veja-se:
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Ainda, dos itens 6 e 7, encontram-se aptas a fornecer os itens Planet Iluminação, Ledplacenatal e Benluz:
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Por fim, item 8, também diversos fornecedores são capazes de cumprir a exigência editalícia, vejamos:
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Portanto, por todo o acima exposto, não merece prosperar a alegação de direcionamento de edital, posto que 

diversas  empresas  estariam dispostas  a  fornecer  os  itens  descritos  no Processo  de  Dispensa  Eletrônica  de 

Licitação nº 0074/2024.
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CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opina-se, sem caráter vinculante, tanto pelo não conhecimento da impugnação, como no 
mérito, pelo não provimento, nos termos da fundamentação acima

Salvo melhor juízo, é o parecer desta Procuradoria.

Xaxim/SC, 8 de outubro de 2024.

RUA RUI BARBOSA, Nº 347 / FONE (49) 3353-8200 / CNPJ 82.854.670/0001-30 / CEP 89825-000

FÁBIO JOSÉ DAL MAGRO

Procurador-Geral – OAB/SC 20.041

PÉRICLES ALONSO STEFFENS

Advogado do Município – OAB/SC 
71.003


		2024-10-08T14:54:36-0300


		2024-10-08T14:56:56-0300
	FABIO JOSE DAL MAGRO


		2024-10-08T16:41:19-0300
	EDILSON ANTONIO FOLLE:50959670904




